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Exercício:  2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
15/06/2026

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5484/2026 de 15/06/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

06.002.04.123.0005.2.021. SERVIÇOS DA TESOURARIA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00 131 - 3.3.90.93.00.00 01001

Total Suplementação:  1.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO

02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA A GABINETE

02.001.04.122.0004.2.003. SUPERVISAO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00 9 - 3.3.90.93.00.00 01001

Total Redução:  1.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  15 de junho de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2026 

1 – PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através dos membros da 

Comissão de Credenciamento e Avaliação do Programa Casa Fácil Paraná, 

nomeada pela Portaria n° 5.550 de 11 de junho de 2026, com a devida autorização 

expedida pelo Senhor Prefeito Municipal, Aparecido Buzato, e em conformidade com 

a Lei municipal nº 1.453/2026 e o Decreto Estadual nº 7.666/2021, torna pública 

para os moradores do distrito do Porto Ubá do município de Lidianópolis-Pr edital de 

chamamento público para o cadastramento das famílias no Programa Casa Fácil 

Paraná para a concessão de 10 unidades habitacionais,  a ser realizado no 

“Cadastro de pretendentes da Cohapar – SCHaP” via link 

https://www.sistemas.cohapar.pr.gov.br/pretendentesOnline/#B, no período de 16 de 

junho a 10 de julho de 2026. Também estará disponível na Unidade Básica de 

Saúde do distrito de Porto Ubá o cadastro assistido em dias e horários conforme o 

subitem 1.2 deste edital. 

1.2 –  O cadastro assistido será realizados nos dias 17, 18, 25 e 26 de junho e dia 

03 de julho, das 09:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h. 

1.3 - Dos documentos necessários para a realização do cadastramento: 

 

• RG, CPF e carteira de trabalho, de todos os membros da família (se houver); 

• Certidão de nascimento/casamento ou documento de união estável; 

• Comprovante de renda atual, de todos os membros da família (se houver); 

• Comprovante de residência atual; 

• Em caso de pessoa com deficiência, necessário Atestado médico ou laudo 

com CID, assinatura e CRM do profissional responsável. 

• Declaração/relatório da secretaria municipal de saúde com período de 

acompanhamento; 

• Declaração/relatório da secretaria municipal de educação e/ou escolas com 

período de frequência escolar (se houver); 
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2 – OBJETO 

2.1 – O presente Edital tem por objeto: Chamada Pública para o cadastramento das 

famílias moradoras do distrito de Porto Ubá no Programa Casa Fácil Paraná, 

visando a concessão de 10 unidades habitacionais, conforme prevê a Lei municipal 

nº 1.453/2026 e o Decreto Estadual nº 7.666/2021. 

 

3- DO ENQUADRAMENTO 

3.1 – Considerando a Lei municipal nº 1.453/2026 e o Decreto Estadual nº 

7.666/2021, são critérios para enquadramento do candidato no Programa Casa 

Fácil Paraná para o Distrito de Porto Ubá: 

 

I. Ser morador do Distrito de Porto Ubá do Município de Lidianópolis pelo 

período mínimo de 01 (um) ano ininterrupto, dentro da área geográfica 

delimitada pelo raio de 1 km (um quilômetro) na Lei municipal e apresentado 

no anexo I deste edital.  

II. Possuir mais de 18 anos ou ser emancipado com 16 anos completos; 

III. Não possuir outro imóvel; 

IV. Não ter recebido imóvel ou qualquer benefício de natureza habitacional em 

programas anteriores; 

V. Apresentar toda a documentação pessoal na forma que lhe for solicitada; 

VI. Possuir cadastro habitacional ativo e atualizado junto a COHAPAR (Sistema 

de Cadastro Habitacional do Paraná - SCHaP); 

VII.  Possuir renda bruta mensal familiar de até 02 (dois) salários mínimos 

nacionais. 

 

§1º - Comprova-se a residência através de matrículas nas escolas estaduais 

e municipais, relatórios ou documentos similares provenientes das secretarias de 

saúde e educação municipal/estadual. 
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4- DA HIERARQUISAÇÃO 

4.1- Conforme o Decreto Estadual nº 7.666/2021 caracteriza-se como CRITERIOS 

DE HIERARQUIZAÇÃO para a concessão do Programa Casa Fácil Paraná, 

indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social, conforme segue: 

 

Pontuação  Critério 
1 ponto  Família residente em área de risco, insalubre ou que tenha sido 

desabrigada. 
1 ponto  Família com mulher responsável pela unidade familiar. 
1 ponto  Família com pessoa com deficiência na composição. 
1 ponto.  Família beneficiária do PBF ou BPC. 
1 ponto  Família com crianças ou adolescentes na composição. 
1 ponto  Famílias com ônus excessivo de aluguel. 

Desempate: data de nascimento do titular (prioridade para o mais velho). 

 

5- DAS COTAS LEGAIS 

5.1- Conforme o Decreto Estadual nº 7.666/2021 caracteriza-se como cotas legais 

para a concessão do Programa Casa Fácil Paraná, conforme segue: 

 

Cota  Percentual  Base Legal 
Pessoa idosa (titular ou cônjuge), com 
prioridade absoluta para 80 anos ou 
mais 

3% Lei Federal nº 10.741/2003 

Pessoa com deficiência na 
composição familiar 

5% Lei Estadual nº 18.419/2015 

Mulher vítima de violência doméstica 4% Lei Estadual nº 21.926/2024 
Mulher chefe de família 20% Lei Estadual nº 21.926/2024 
 

5.2 – Nas cotas para pessoa idosa, pessoa com deficiência na composição familiar e 

mulher vítima de violência doméstica, será considerado uma unidade habitacional 

para cada cota.  

5.3 - Na ausência de famílias inscritas e enquadradas em determinada cota, as 

unidades são redistribuídas para a concorrência geral. 
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6 – COMPROVAÇÃO DE CRITÉRIOS E MOBILIZAÇÃO DOCUMENTAL 

6.1 O município fará a convocação de 20 (vinte) famílias em edital, com listagem em 

ordem alfabética, publicado no site oficial do município, para a comprovação de 

critérios e mobilização documental, com a da data de apresentação dos 

documentos.   

6.2. Será respeitado estritamente a ordem da lista hierarquizada fornecida pela 

DVPE - Divisão de Pesquisa da Cohapar 

6.3 Dos documentos necessários para a comprovação de critérios, hierarquização e 

cotas:  

 

Critério Documentos Comprobatórios 

Ser maior de 18 anos ou 
emancipado. 

RG, CNH ou outro documento oficial com foto. 

Renda familiar bruta mensal de 
até 2 salários mínimos. 

Contracheque ou holerite; extrato benefício 
previdenciário (INSS, BPC ou PBF); CTPS; 
declaração do empregador com carimbo e 
CNPJ; Declaração de renda informal (modelo 
Cohapar), assinada pelo técnico social 
responsável. 

Não ser proprietário, 
cessionário, arrendatário ou 
promitente comprador de 
imóvel residencial. 

Declaração do titular, com ciência das 
penalidades por falsidade. (modelo no anexo II 
deste edital.) 

Não ter sido beneficiado por 
subsídio habitacional federal ou 
financiamento Cohapar ou 
desconto FGTS. 

Cohapar realiza a verificação prévia no cadastro 
antes do envio da lista. 

Não ter sido beneficiado por 
subsídio habitacional em 
programas municipais. 

Declaração do titular, com ciência das 
penalidades por falsidade. (modelo no anexo II 
deste edital.) 

Inscrição válida no SCHAP 
(cadastro finalizado ou 
atualizado nos últimos 24 
meses). 

Cohapar realiza a verificação antes do envio da 
lista. 
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Critério de Hierarquização 
(Dec. Estadual nº 7.666/2021) 

Documentos comprobatórios 

Residência em área de risco, 
insalubre ou desabrigamento. 

Declaração do ente público (Defesa Civil, CRAS 
ou Secretaria Municipal competente). 

Mulher responsável pela 
unidade familiar. 

Autodeclaração assinada pela titular. (modelo 
no anexo III deste edital.) 

Pessoa com deficiência na 
composição titular. 

Atestado médico ou laudo com CID, assinatura 
e CRM do profissional responsável. 

Beneficiário do PBF ou BPC. Comprovante de benefício ativo ou declaração 
emitida pelo CRAS. 

Crianças ou adolescentes na 
composição familiar. 

Certidão de nascimento ou outro documento de 
filiação. 

Ônus excessivo de aluguel. Recibo ou contrato de aluguel e declaração de 
renda, de forma que se possa aferir a 
desproporção entre o valor do aluguel e a renda 
familiar (acima de 30%). 

 

Cota Percentual Base Legal Documentos Comprobatórios 
Pessoa idosa 
(titular ou cônjuge), 
com prioridade 
absoluta para 80 
anos ou mais 

3% Lei Federal nº 
10.741/2003 

RG, CNH ou certidão de 
nascimento. 

Pessoa com 
deficiência na 
composição 
familiar 

5% Lei Estadual nº 
18.419/2015 

Atestado/laudo médico ou 
comprovante de BPC 

Mulher vítima de 
violência 
doméstica 

4% Lei Estadual nº 
21.926/2024 

B.O., medida protetiva ou 
parecer/declaração do CREAS. 

Mulher chefe de 
família 

20% Lei Estadual nº 
21.926/2024 

• Composição familiar no 
SCHAP; 

• Documentos pessoais dos 
filhos dependentes; 

• Documentação de renda 
(que demonstre ser a titular 
e provedora exclusiva da 
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família). 
 

 

7- DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1- Conforme o Decreto Estadual nº 7.666/2021, para a classificação dos 

candidatos habilitados no processo de classificação para no Programa Casa Fácil 

Paraná, será usada a somatória considerando os critérios de classificação previstos 

no referido Decreto.  

7.2 – Os critérios para a classificação previstos na Lei nº 1.176/2022 serão 

computados através de somatória simples. Quanto a família com crianças ou 

adolescentes, deficiente e beneficiaria do PBF ou BPC, na composição , o indivíduo 

ou família pontuará uma única vez por critério. 

7.3 -  O critério de desempate será a data de nascimento do titular, sendo prioridade 

para o mais velho. 

7.4 – A família  será classificada como:  Apta; Reclassificada; Desclassificada.  

 

8 – DO RESULTADO 

8.1. Após o registro das famílias convocadas, documentos analisados, resultado das 

analises e justificativas para reclassificação ou desclassificação, será ser submetida 

a aprovação do Gestor e Fiscal do Convenio.  

8.2 Após aprovação pelo gestor e fiscal do convenio será submetido a aprovação do 

gestor e Fiscal da Cohapar.  

8.3 Com as aprovações necessárias será publicado no site oficial do município as 

famílias beneficiárias.  

8.4 A doação das unidades habitacionais às famílias beneficiárias será realizada de 

acordo com a ordem de classificação final, observando-se a sequência numérica 

crescente dos lotes para definição das unidades a serem doadas. 

 

9 – DAS DISPOSIÇÃO GERAIS 

9.1- Fica assegurado ao Município de Lidianópolis o direito de revogar o presente 

edital por razões de interesse público, de fato superveniente devidamente 

comprovado pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anular por ilegalidade 
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de ofício ou mediante provocação de terceiros, de parecer escrito e devidamente 

fundamentado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 

9.2- Os candidatos são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase de inscrição e seleção no 

presente chamamento público, e expressam automaticamente concordância aos 

termos deste Edital, da Lei municipal nº 1.453/2026 e do Decreto Estadual nº 

7.666/2021  

9.3 – Caso o município de Lidianópolis identifique tentativas de fraudes e/ou 

omissões de dados pelos candidatos, serão aplicadas as sanções previstas no 

Código Penal Brasileiro devendo, inclusive, arcar com os prejuízos advindos dessas 

ações. 

9.4 – Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem com 

decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a 

realização de qualquer procedimento, este será automaticamente prorrogado até o 

primeiro dia útil subsequente. 

9.5 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de 

Credenciamento e Avaliação do Programa Casas Paraná. 

9.6 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente 

serão prestados no CRAS de Lidianópolis, sito à Rua Juscelino Kubitschek, nº 267, 

Centro – CEP: 86.865-000 – de segunda a sexta-feira nos horários das 08:00 às 

11:30 horas e das 13:30 às 16:30 horas.  
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10– ANEXOS DO EDITAL 
 
10.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 

a) Anexo I – Imagem da área geográfica delimitada pelo raio de 1 km 

(um quilômetro) 

b) Anexo II – Declaração de não possuir bens 

c) Anexo III – Autodeclaração de mulher responsável pela unidade 

familiar 

d) Anexo IV – Mapa com a distribuição dos lotes 

 
 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Lidianópolis/PR, 15 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 

ANEXO I – IMAGEM DA ÁREA GEOGRÁFICA DELIMITADA PELO RAIO DE 1 KM 
(UM QUILÔMETRO) 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR BENS 
 
Eu, __________________________________________________ sendo candidato 
titular,  portador(a) do RG:___________________ e do 
CPF:___________________, declaro para os devidos fins que, na presente data, 
não possuo: 

• Bens imóveis em qualquer parte do País.  
• Contrato de financiamento obtido com recursos do FGTS ou em condições 

equivalentes ao Sistema de Financiamento Habitacional, em qualquer parte 
do País. 

• Direito de aquisição (usufrutuário) de imóvel residencial. 
• Histórico de benefícios similares oriundos de subvenções concedidas com o 

orçamento Geral da União, Estados ou Município. 
• Relação conjugal (casamento civil ou união estável) com companheiro(a) que 

possui bens imóveis e ou histórico de recebimento de benefícios similares, 
oriundos de subvenções concedidas com o orçamento Geral da União, 
Estados ou Municípios.  

 

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta 
declaração, estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações 
e/ou documentos falsos ou divergentes implicam no indeferimento do 
credenciamento no Programa Casa Fácil Paraná, podendo incorrer em crime de 
falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal.  

Lidianópolis/Pr, ___ de ________________ de 2026. 

 

Assinatura do candidato: ___________________________________________. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 

ANEXO III – AUTODECLARAÇÃO DE MULHER RESPONSÁVEL PELA UNIDADE 
FAMILIAR 
 
Eu, __________________________________________________________, 
portadora do CPF nº ________________________ e RG nº 
________________________, residente e domiciliada à 
__________________________________________________________, no 
Município de ________________________, DECLARO, para os devidos fins de 
participação no Edital de Chamamento Público nº _/__, destinado à seleção de 
famílias beneficiárias de unidades habitacionais de interesse social, sob as penas da 
lei, que: 

1. Sou a responsável pela unidade familiar, exercendo a administração e a 
manutenção do núcleo familiar;  

2. O grupo familiar sob minha responsabilidade é composto pelas seguintes 
pessoas:  

Nome CPF Grau de Parentesco 
   
   
   
   
   
   

3. Resido com os membros acima relacionados e sou responsável pela 
condução das decisões e pela gestão das necessidades da família;  

4. As informações prestadas nesta autodeclaração são verdadeiras e poderão 
ser verificadas pela Administração Pública a qualquer tempo;  

5. Tenho ciência de que a prestação de informações falsas ou a omissão de 
informações relevantes poderá resultar na desclassificação do processo de 
seleção, cancelamento do benefício eventualmente concedido e demais 
sanções previstas na legislação aplicável.  
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente autodeclaração. 
 

Lidianópolis/Pr, ___ de ________________ de 2026 
 
 

Assinatura do candidato: ___________________________________________. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 

ANEXO IV – MAPA COM A DISTRIBUIÇÃO DOS LOTES 
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( 43 ) 3473 – 1238 

 
www.l id ianopol is.pr.gov.br  

l icitacaolidianopolispr@gmail.com 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO ME, EPP E MEI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

 
Lei nº 14.133/2021 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 29/06/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a Futura 
e eventual contratação de empresa especializada na locação, montagem, instalação e 
desmontagem de estruturas e equipamentos para eventos, incluindo palco, sistema de 
iluminação e sonorização profissional, gerador de energia, camarins, grades de contenção, 
tendas e painéis de LED, destinados a atender às demandas de festividades de final de ano 
no Município de Lidianópolis/PR. O valor total desta contratação, é de R$ 376.938,64 (trezentos 

e setenta e seis mil, novecentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos). Edital e demais 

documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de 

segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 

Lidianópolis, 15 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2026            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito em Exercício APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300012, e 
 
CONTRATADA: Paraná Equipamentos S.A 
 
CNPJ: 76.527.951/0012-38 
 

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) motoniveladora, com processo administrativo através de adesão 

à ata registro de preços n° 011/2025, do consórcio público intermunicipal da região do alto uruguai 

(cirau), viabilizados através de recursos provenientes do termo de convênio nº 992777/2026 do 

ministério da agricultura e pecuária (mapa) com a prefeitura municipal de lidianópolis-pr. 

 

ITEM:  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Motoniveladora com as 
seguintes características 
mínimas: novo (zero hora); 
na cor predominante 
amarela; ano de 
fabricação/modelo 2025 ou 
superior; peso operacional 
igual ou maior a 17.150 kg; 
motor a diesel, da mesma 
marca do fabricante ou grupo 
fabricante do equipamento, 
de no mínimo 6 cilindros; de 
potência bruta máxima igual 
ou superior a 170 hp; 
aspiração: turboalimentado, 
nível de emissão de 
poluentes conforme a norma 
vigente, capacidade mínima 
do tanque de combustível de 
240 litros; transmissão com 
no mínimo 6 marchas à 
frente e 3 marchas à ré, 
lâmina com controle 
hidráulico de deslocamento 
angular e lateral, pneus 
novos condizentes com as 
dimensões do equipamento 
e especificações/catálogo do 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CATER
PILLAR 
140GC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.093.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.093.000,00 
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 2 

modelo, alarme sonoro de 
deslocamento a ré, cabine 
fechada de fábrica com ar 
condicionado original e 
proteções de tipo rops/fops, 
assento do operador 
ergonômico, ajustável, com 
apoio para os braços e cinto 
de segurança, com 
escarificador traseiro e 
contrapeso dianteiro, 
comprimento total igual ou 
maior a 8.500 mm, largura, 
medida externamente ao 
pneu, igual ou maior a 2.400 
mm, altura, até o topo da 
cabine, igual ou maior a 
3000 mm, equipado com 
todos os itens de série, 
conforme catálogo comercial 
do produto e com todos os 
demais equipamentos e itens 
exigidos pela legislação 

                                   
VALOR: R$ 1.093.000,00 (Um milhão, noventa três mil reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 15 de junho de 2026. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2026            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito em Exercício APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300012, e 
 
CONTRATADA: Paraná Equipamentos S A 
 
CNPJ: 76.527.951/0012-38 
 

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) motoniveladora, com processo administrativo através de adesão 

à ata registro de preços n° 011/2025, do consórcio público intermunicipal da região do alto uruguai 

(cirau), viabilizados através de recursos provenientes do termo de convênio nº 992777/2026 do 

ministério da agricultura e pecuária (mapa) com a prefeitura municipal de lidianópolis-pr. 

 

ITEM:  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Motoniveladora com as 
seguintes características 
mínimas: novo (zero hora); 
na cor predominante 
amarela; ano de 
fabricação/modelo 2025 ou 
superior; peso operacional 
igual ou maior a 17.150 kg; 
motor a diesel, da mesma 
marca do fabricante ou grupo 
fabricante do equipamento, 
de no mínimo 6 cilindros; de 
potência bruta máxima igual 
ou superior a 170 hp; 
aspiração: turboalimentado, 
nível de emissão de 
poluentes conforme a norma 
vigente, capacidade mínima 
do tanque de combustível de 
240 litros; transmissão com 
no mínimo 6 marchas à 
frente e 3 marchas à ré, 
lâmina com controle 
hidráulico de deslocamento 
angular e lateral, pneus 
novos condizentes com as 
dimensões do equipamento 
e especificações/catálogo do 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CATER
PILLAR 
140GC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.093.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.093.000,00 
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 2 

modelo, alarme sonoro de 
deslocamento a ré, cabine 
fechada de fábrica com ar 
condicionado original e 
proteções de tipo rops/fops, 
assento do operador 
ergonômico, ajustável, com 
apoio para os braços e cinto 
de segurança, com 
escarificador traseiro e 
contrapeso dianteiro, 
comprimento total igual ou 
maior a 8.500 mm, largura, 
medida externamente ao 
pneu, igual ou maior a 2.400 
mm, altura, até o topo da 
cabine, igual ou maior a 
3000 mm, equipado com 
todos os itens de série, 
conforme catálogo comercial 
do produto e com todos os 
demais equipamentos e itens 
exigidos pela legislação 

                                   
VALOR: R$ 1.093.000,00 (Um milhão, noventa três mil reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.  
 
 
Lidianópolis, 15 de junho de 2026. 
 
  

2020

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

________ 

 

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2026 
 

REPUBLICADO PÓR INCORREÇÃO 

 
TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 32/2026, DECORRENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS – PARANÁ E A 
EMPRESA PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. – CNPJ: 
76.527.951/0001-85. 

 
O Município de Lidianópolis, com sede na rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, 

Lidianópolis/Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.680.831/0001/68, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Aparecido Buzato, portador da matrícula funcional nº 300013, 

doravante denominado CONTRATANTE, resolve RESCINDIR BILATERALMENTE o Contrato 

Administrativo nº 32/2026, firmado com a PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A , inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 76.527.951/0001-85, sediado na sediado na Rod. Br 116, Km 100 nº 11.807, Hauer – 

Curitiba/Pr , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por (Adriana Yukie 

Inoue Bizzotto , Portador do RG nº. 8.152.002-0- SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob. Nº 

041.785.759-45, Residente e domiciliado na Rodovia BR – 116, nº 11.807, Km 100, Hauer, Curitiba 

/PR), CONTRATADA, com fulcro nas normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e nas Súmulas 

346 e 473 do STF, considerando as razões consubstanciadas e anexadas ao Processo 

Administrativo nº 031/2026/Inexigibilidade nº 002/2026. 

 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo tem como objeto a RESCISÃO BILATERAL do Contrato Administrativo 

nº32/2026, firmado entre as partes em 30 de abril de 2026, tendo por objeto a Aquisição de 01 

(Uma) motoniveladora, com processo administrativo através de adesão à Ata Registro de 

Preços N° 011/2025, do Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai 

(CIRAU), viabilizados através de recursos provenientes do Termo de Convênio nº 

992777/2026 do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) com a Prefeitura Municipal de 

Lidianópolis-PR. 

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 – Este Termo de Rescisão decorre da autorização legal competente e com respaldo na 

Cláusula Décima Oitava – Da Rescisão do Contrato Administrativo nº 32/2026, e ainda, no artigo 

137, combinado com o artigo 138, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e nas Súmulas 346 e 473 do STF. 

 
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

3.1 – Fica rescindido de pleno direito, bilateralmente, com efeitos a partir de 12 de junho de 2026, 

o Contrato Administrativo nº 32/2026, por razões de interesse público, justificadas pela autoridade 

máxima nos autos do processo. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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396618904 _ 

 

4.1 – Não há valores devidos em relação ao equipamento contratado, uma vez que o equipamento 

não foi entregue e sua nota fiscal recusada. 

 
5 – CLÁUSULA QUINTA – DO TERMO FINAL 

5.1 – O Contrato Administrativo nº 32/2026, celebrado em 30 de abril de 2026, publicado na página 

02 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Lidianópolis/PR – Edição nº 3963, em 04 de maio 

de 2026, fica rescindido na forma da lei, com base no artigo 137, combinado com o artigo 138, 

inciso I da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, a partir de 12/06/2026. 

 
6 – CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1 – O Contratante providenciará a publicação deste Termo de Rescisão, que será publicado no 

Diário Oficial do Município de Lidianópolis/PR, nos termos do Parágrafo Primeiro do artigo 54, da 

Lei nº 14.133/2021 e alterações, após sua assinatura. 

 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

7.1 – O Foro competente é o da Justiça do Estado do Paraná, Comarca de Ivaiporã, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão dirimidas todas as questões não 

resolvidas na esfera administrativa. 

7.2 – E, para firmeza e validade do que foi deliberado nos autos do Processo Administrativo nº 

31/2026, Inexigibilidade nº 02/2026, foi lavrado o presente Termo de Rescisão do Contrato e 

disponibilizado por meio eletrônico, no Portal da Transparência 

(https://lidianopolis.eloweb.net/portaltransparencia/1/ ) e no Diário Oficial Eletrônico 

(https://www.lidianopolis.pr.gov.br/diariooficial/ ) do Município de Lidianópolis/PR, o qual depois de 

lido, é assinado pela autoridade competente desta Municipalidade. 

 
 
 

Lidianópolis, 12 de junho de 2026. 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 26/2025 

 

Termo de prorrogação de contrato de trabalho por tempo determinado  
  

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Maria Cristina de Souza- RG Nº 8.5xx.7xx-6-SESP/PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.565,31 (Dois Mil Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais 
e Trinta e Um centavos 

 

  
  
PERÍODO: Início em 12/06/2026 e término em 18/12/2026 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E SEIS. 

 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 152/2026 - CONCURSO PÚBLICO 1/2026 
  

O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições 
legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 01/2026 de 
19/01/2026, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,  Edição n.º 3891, de 
19/01/2026, ficam CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, conforme 
constante do Edital de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do 
Município, edição n.º 3980 de 26/05/2026, para comparecerem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 
357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 16/06 a 22/06/2026, das 08:00/11:00 e 
13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 
 
CLASSI
F. 

FINAL 
Insc. Nome 

Pontuaçã
o Total 

Cargo  

2º 0041524 ENI PEREIRA DOS SANTOS 88,50 
ASSISTENTE 
SOCIAL 

1º 0043227 EDUARDA SIMIONE SANCHEZ 90,50 
PSICÓLOGA 

1º 0041422 GUILHERME OLIMPIO MALAQUIAS 83,50 
ORIENTADOR 
SOCIAL 
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São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  
b) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
c) Cópia do documento de Identificação;  

d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
e) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo 

requisito do cargo;  

f) Cópia do Registro no órgão de classe;  
g) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;  
h) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme 

prescrito na Lei nº 8.429/1992;  

i) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer 

das esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime 

próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo 

a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no 

art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá 

ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção 

aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste 

caso deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada 

um sob pena de desclassificação;  
j) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da 

contratação, de não ter sido demitido do serviço público estadual, federal ou 

municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à sua contratação;  

k) Cópia da Certidão de Nascimento e CPF do(s) filho(s), menores de 21 (vinte e 

um) anos;  
l) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  
m)  Cópia do comprovante de residência;  

n) Número do PIS/PASEP;  

o) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal 

Regional Eleitoral ou através do endereço eletrônico;  

p) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com 

averbação de divórcio;  

q) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e 
pensão;  

r) Auto Declaração de Raça/Etnia;  

s) Abertura de Conta Bancária. 

t) Atestado de Saúde Ocupacional será emitido conforme os critérios 
estabelecidos nos itens 17.8 e 17.17, pontuados a seguir conforme edital de 
abertura 001/2022. 

u)  O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, na forma e no prazo 

descrito no item 23.1 deste edital. 
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1. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a data da contratação ou a 

prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo 

ato de provimento do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

2. O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos 

Humanos do Município de Lidianópolis - PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, desde que devidamente fundamentado, contados da 

data da publicação do ato de convocação, munido de documento de identidade 

original, para o fim de declarar se aceita a vaga ou, neste mesmo prazo, o candidato 

poderá formalizar pedido de opção por final de lista mediante preenchimento de 

formulário próprio, oportunidade em que passará a figurar como último candidato 

aprovado, sendo neste caso convocado o candidato classificado imediatamente 

posterior. 23.1.1 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de 

convocação sem justo motivo, será considerado como desistente e substituído, na 

sequência, pelo imediatamente classificado. 
3. Caso seja considerado inapto, não será contratado, perdendo automaticamente a 

vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de 

classificação final.  
4. Além da inspeção médica oficial, poderão ser solicitados outros exames ou pareceres 

especializados necessários à avaliação completa desta fase, de forma a possibilitar a 

verificação da capacidade ou incapacidade do candidato para o exercício do cargo, 

face às exigências de vitalidade física requeridas para as tarefas que serão executadas 

rotineiramente, observadas as normas da medicina especializada, os quais serão 

realizados às expensas do candidato.  

5. Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados 

acompanhados dos respectivos laudos médicos.  
 

 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUINZE   DIAS   

DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 
 

 

 

 

APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.551, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
 

 

 
SÚMULA: Dispõe sobre Finalização do contrato do 

cargo de Professor de Educação Básica - 20 horas semanais e dá outras 
providências. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Finalizar a partir dessa data 09/06/2026 o 

contrato da Srª, MARIA GABRIELA ALVES PRADO, matrícula 200958 ocupantes 
do cargo de Professor de Educação Básica com carga horária de 20 horas 
semanais, regime especial de trabalho, (contrato por tempo determinado) em 
conformidade com a Leis nº; e 1.041/2020. 

                                     
 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no 
órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E  SEIS. 
 
 

 

 

 

                                                APARECIDO  BUZATO 

       PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.552, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Finalização do cargo de 
Enfermeira - 40 horas e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Finalizar a partir desta data 13/06/2026, a Srtª 

VITORIA KAROLINI AQUINO BATISTA, matrícula 200962, ocupante do cargo 
temporário de “ENFERMEIRA”, com a carga horária de 40 horas semanais, em 
regime especial de trabalho, conforme Edital de convocação n.º 94/2024, em 
conformidade com a Leis nº 1.041/2020 e 1.397/2025. 

                                     
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no 
órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AO QUINZE  DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E  SEIS. 
 
 

 
 

 
                                               APARECIDO  BUZATO 

              PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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LEI Nº 1.454 DE 15 DE JUNHO DE 2026   
 

 
 
EMENTA: PROPÕE ALTERAÇÕES NOS VALORES DA TABELA 
DO ART. 6° DA LEI 844/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017, 
COM INCLUSÃO DE NOVO EQUIPAMENTO, QUE DISPÕE 
SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINAS E 
CAMINHÕES:    

 
 
 
A CÂMARA DE VEREADORES do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 
 

L  E  I 

 
Art. 1º Altera a Tabela do art. 6° da Lei nº 844, de 27 de setembro de 2017, que passa a 
vigorar com os seguintes valores:   
 

EQUIPAMENTO VALOR R$ UNIDADE 
Retroescavadeira 

Hidráulica 
140,00 Hora/Máquina 

Motoniveladora 150,00 Hora/Máquina 
Pá Carregadeira 125,00 Hora/Máquina 
Retroescavadeira 120,00 Hora/Máquina 

Rolo Compactador 120,00 Hora/Máquina 
Esteira 150,00 Hora/Maquina 

Caminhão/caçamba 50,00 P/ viagem dentro do Município 
 

Caminhão/caçamba 
 

1,40 
Por Km rodado 

(Fora do perímetro do Município de 
Lidianópolis) 

 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Lidianópolis, 15 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.455 DE 15 DE JUNHO DE 2026   
 

 
 
EMENTA: PROPÕE ALTERAÇÕES NOS VALORES DA TABELA 
DO ART. 7° DA LEI Nº 632/2013, DE 06 DE MARÇO DE 2013, 
QUE DISPÕE SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS EM 
PROPRIEDADES PARTICULARES, COM INCLUSÃO DE NOVO 
EQUIPAMENTO PELO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO, 
REVOGA A LEI Nº 628/2012 DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:    

 
 
 
A CÂMARA DE VEREADORES do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 
 

L  E  I 

 
Art. 1º Altera a Tabela do Art. 7° da Lei nº 632/2013, que passa a vigorar com os seguintes 
valores:   
 

EQUIPAMENTO VALOR R$ UNIDADE 
Retroescavadeira Hidráulica 140,00 Hora/Máquina 

Motoniveladora 150,00 Hora/Máquina 
Pá Carregadeira 125,00 Hora/Máquina 
Retroescavadeira 120,00 Hora/Máquina 

Rolo Compactador 120,00 Hora/Máquina 
Esteira 150,00 Hora/Máquina 

Caminhão/caçamba 50,00 P/ viagem dentro do Município 
 

Caminhão/caçamba 
 

1,40 
Por Km rodado 

(Fora do perímetro do Município de 
Lidianópolis) 

SERVIÇOS 
MANUAL / EQUIPAMENTO 

VALOR R$ UNIDADE 

Retirada de árvore 50,00 Serviço manual/máquina/equipamento 
Corte de árvore adulta 300,00 Serviço manual/equipamento 
Corte de árvore média 150,00 Serviço manual/equipamento 

Limpeza de terreno urbano 0,80 m² Serviço manual 
 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Lidianópolis, 15 de junho de 2026. 
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APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 
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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3939

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4040

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4141

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4242

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4343

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4444

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4545

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4646

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4747

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4848

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4949

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5050

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5151

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5252

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5353

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5454

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3993  Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 15 de Junho de 2026
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